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Assunto: Entrada em vigor dos novos regulamentos 
comunitários relativos à coordenação dos sistemas 
de segurança social em 01 de Maio de 2010. 
 
Novos procedimentos para a emissão do Cartão 
Europeu de Seguro de Doença (CESD) para 
pensionistas de outro Estado-Membro e respectivos 
membros da família, residente em Portugal. 
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Para: Administrações Regionais de Saúde, Estabelecimentos de Saúde do 

Serviço Nacional de Saúde 
 

Contacto na DGS: Departamento da Qualidade na Saúde/ Divisão da Mobilidade de Doentes 
 

 
1. No dia 01 de Maio de 2010 entram em vigor os novos regulamentos comunitários relativos 
à coordenação dos sistemas de segurança social, vindo substituir os actuais Regulamentos 
(CEE) nº 1408/71 e nº 574/72. 
 
2. Nos termos da legislação europeia acima referida, para poderem beneficiar de prestações 
em espécie, os pensionistas ou os titulares de uma renda de outro Estado-Membro e os 
respectivos membros da família que residam em Portugal têm de estar inscritos nos serviços 
de segurança social da área de residência.  
 
3. Em situação de estada noutro Estado-Membro, os serviços que procederam à inscrição 
dos pensionistas e dos respectivos membros da família emitem, nos termos do disposto 
Regulamento (CEE) nº 574/72, o Cartão Europeu de Seguro de Doença (CESD). 
 
4. Com a entrada em vigor dos novos regulamentos comunitários de segurança social, 
Regulamento nº 883/2004, de 29 de Abril de 2004 e do Regulamento nº 987/2009, de 16 de 
Setembro de 2009, a partir de 01 de Maio de 2010, o Cartão Europeu de Seguro de Doença 
das pessoas em apreço passa a ser emitido pela instituição competente do Estado-membro 
que paga a pensão ou renda. 
 
5. Do atrás exposto decorre que os CESD emitidos pelas instituições portuguesas durante a 
vigência dos actuais regulamentos deverão ter a sua validade limitada a 30 de Abril de 2010. 
 
6. Assim, a partir de 01 de Maio de 2010, a instituição do Estado-membro que paga a 
pensão, com responsabilidade pelo encargo com os cuidados de saúde do pensionista, é 
competente para a emissão do CESD em relação à pessoa que receba uma pensão ao 
abrigo da legislação de outro Estado-membro e aos seus familiares em situação de estada 
num Estado-Membro que não seja aquele em que residem. 
 
7. Para uma informação mais detalhada sobre os procedimentos a cumprir nesta matéria, 
junto se anexa a Circular de Orientação Técnica nº 22/09, emitida pelo Instituto da 
Segurança Social, IP.  
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